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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5185/2025, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a fixação de prazos para emissão de Notas de Empenho e dá providências correlatas.
LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO a necessidade de serem estabelecidas normas que possibilitem encerrar, em tempo hábil para sua devida prestação de contas, as atividades do Exercício Financeiro de 2025;
D E C R E T A:

Art. 1º - Para fins de processamento das despesas relativas a todas as fontes de recursos alocadas no Orçamento do Município, será observada a seguinte data limite:

I - até 10 de Dezembro de 2025, para gerar Notas de Empenho, exceto nos casos de despesas com pessoal e encargos, sentenças judiciais, serviço da dívida fundada, PASEP, diárias em que a viagem não puder ser transferida, devolução de sobra de recursos com a extinção do convênio, empenhos decorrentes de processos Licitatórios e/ou de Lei Municipal.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Novo Cabrais, 24 de Novembro de 2025.
                                                                                              Leodegar Rodrigues

    Registre-se e Publique-se                                                                              Prefeito Municipal
       Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

